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São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza
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1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 | 4 DE FEVEREIRO DE 2026* | 9H
19ª LEGISLATURA | 1º PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO

EDITAL Nº 4/2026-L

I – Expediente (art. 159 do Regimento Interno):
1. Ata da 43ª Sessão Ordinária de 2025, de 09/12/2025;
2. Ata da 33ª Sessão Extraordinária de 2025, de 09/12/2025;
3. Ata da 34ª Sessão Extraordinária de 2025, de 09/12/2025;
4. Ata da 35ª Sessão Extraordinária de 2025, de 19/12/2025;
5. Ata da 1ª Sessão Extraordinária de 2026, de 16/01/2026;
6. Ata da 2ª Sessão Extraordinária de 2026, de 16/01/2026;
7. Ata da 3ª Sessão Extraordinária de 2026, de 30/01/2026;
8. Ata da 4ª Sessão Extraordinária de 2026, de 30/01/2026;
9. Leitura das matérias do Expediente;

10. Moções de Congratulações nº 10, 37 e 40/2026; e
11. Moção de Apoio nº 19/2026.

II – Tribuna (art. 162 do Regimento Interno):
As inscrições para pronunciamento em tribuna serão efetuadas em livro próprio, sob 
fiscalização do 1º Secretário, antes do início da sessão, sendo permitida a inscrição de até 
oito vereadores (Art. 162, § 1º, conforme redação dada pela Resolução nº 8/2025).

III – Ordem do Dia (art. 164 do Regimento Interno):
1. Requerimentos nºs 1 e 2/2026.

IV – Explicação Pessoal (art. 176 do Regimento Interno):
As inscrições para pronunciamento de explicação pessoal serão efetuadas em livro próprio, 
sob fiscalização do 1º Secretário, antes do início da sessão, sendo permitida a inscrição de 
até 7 (sete) vereadores (Art. 176, § 1º, conforme redação dada pela Resolução nº 8/2025).

V – Tribuna Livre (art. 290 do Regimento Interno):

Registrado e publicado na secretaria administrativa da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque em 2 de fevereiro de 2026.

*A 1ª Sessão Ordinária de 2026 foi adiada em virtude da interrupção do funcionamento do 
software de gestão de processo legislativo, por exclusiva e integral responsabilidade da 
empresa Sino Informática, durante as datas de 30 de janeiro e 2 de fevereiro de 2026, 

ocorrência que impossibilitou a publicação do Edital nº 4/2026-L dentro do período 
regimentalmente exigido.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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